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INDICAÇÃO

AUTOR: DEPUTADO LAZINHO DA FE:TAGRO - PT/RO

INDICA ao Exmo. Governador do Estado com cópia ao Diretor geral do
Departamento de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços
públicos (DER),da necessidade de cascalhamento da estrada vicinal B40,
município de Alto Paraíso, no trecho da BR421 até o Distrito de Triunfo.

o Deputado in fine subscrito, ouvido o plenário na forma regimental necessária, INDICA ao Exmo.
Governador do Estado com cópia ao Diretor geral do Departamento de Estradas de Rodagem,
Infraestrutura e Serviços públicos (DER), da necessidade de cascalhamento da estrada vicinal B40,
município de Alto Paraíso, no trecho da BR421 até o Distrito de Triunfo.

JUSTIFICATIVA

Excelsior Parlamento,
Com um trânsito intenso de veículos, grandes e pequenos, linha de ônibus que passa diariamente por
ser o acesso a uma empresa de água mineral, e, ainda, por fazer mais de dois anos que não recebe
nenhum cascalho, aquela estrada vicinal tem sido um problema para os moradores da região. Não é o
mesmo sofrimento de quem apenas passa pela estrada. O sofrimento e a dificuldade são daqueles que
moram e que precisam se deslocar diariamente; é daqueles que precisam que a estrada seja no mínimo
acessível,e não represente uma ameaça constante de acidentes. Relatam ainda que de vez em quando a
máquina passa pelo local, mas se torna uma solução paliativa e breve, pois logo o problema se torna
ainda maior. Dessaforma é necessário que a estrada vicinal B40, no trecho da BR421 até o Distrito de
Triunfo, seja cascalhada para permitir o livre acessode seus moradores que precisam garantir também o
escoamento de suas produções. Sendo estas as nossas justificativas, contamos com o apoi
Parlamento.
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